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PortArIA Nº 1 .751, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019

o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de trânsito - CoNtrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DEtrAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca Exa-
minadora da cidade de Patos de Minas/MG, através do ofício SEI nº 
7124958, datado de 29/08/2019;
resolve:
Art . 1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, na 
cidade de Patos de Minas/MG, a Servidora Dayana Borges Amorim 
Ferreira, Masp 1 .112 .406-2 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, na 
cidade de Patos de Minas/MG, a Servidora Loide Lucinidia Silva Mar-
tins, Masp 1 .357 .017-1 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº 1 .752, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de trânsito - CoNtrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DEtrAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca Examina-
dora da cidade de Divinópolis/MG, através do ofício nº SEI 7384393, 
datado de 09/09/2019;
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, na 
cidade de Formiga/MG, o Servidor Marcelo tadeu de Souza, Masp 
349 .075-2 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, 
na cidade de Formiga/MG, o Servidor Luciano Costa Penido, Masp 
1 .242 .621-9 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº 1 .753, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de trânsito - CoNtrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DEtrAN/MG:
resolve:
Art . 1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, o servidor Yuri Fernando de Matos, 
Masp 1 .242 .320-8 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº 1 .754, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de trânsito - CoNtrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DEtrAN/MG:
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, na 
cidade de Esmeraldas/MG, o Servidor rhander Guimarães e Silva, 
Masp 1 .243 .414-8 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DEtrAN/MG, na 
cidade de Esmeraldas/MG, a Servidora Ana Paula Silveira Ferreira, 
Masp 1 .458 .448-6 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº 1 .755, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
A Chefe da Divisão de Habilitação, do Departamento de trânsito de 
Minas Gerais, Órgão Executivo de trânsito, integrante da estrutura da 
Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o art .22 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro, o Decreto nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, o dis-
posto no artigo 7º, item vII da Portaria nº 353 de 02 de março de 2012/
DEtrAN/MG; e
Considerando, as apurações já desenvolvidas pela 1ª Delegacia regio-
nal de Polícia Civil de Pouso Alegre/MG e solicitação através do ofício 
nº 196/Cartório Central/2019 de 12/04/2019, e enviado por email admi-
nistrativo em 12/08/2019, protocolo nº 3436/SAF/2019, que informa 
ter o Centro de Formação de Condutores rodel, nome fantasia CFC 
rodel, municípios de Santa rita do Sapucaí/MG e Cachoeira de Minas/
MG, registros 0553-01 e 0553-02, por ter praticado em tese as infrações 
previstas no art .31, Iv da resolução 358/2010 do CoNtrAN e demais 
legislações pertinentes;
Considerando que tal fato, se devidamente comprovado através de 
Processo Administrativo Sumário, impõe sejam aplicadas as penali-
dades conforme termo de responsabilidade e Credenciamento c/c o 
Decreto Estadual nº 45 .762/2011 e Portaria do Chefe do DEtrAN nº 
353/2012;
resolve:
Art . 1º Designar a Comissão Processante, conforme requerido, senão 
vejamos: Presidente: Clauber Marcel Moura Santos, MASP 1145046-7; 
Secretário: Fernando da Silva Machado, MASP 1189166-0 e como 
Membro: Fernando Hélio Jardim, MASP 668084-7, para instauração 
e instrução do competente Processo Administrativo, e, ao final, através 
de relatório circunstanciado, conclusivo com observância à Portaria nº 
353/2012, propor a medida a ser aplicada pelo Diretor do DEtrAN/
MG .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Flávia Portes teixeira
Chefe da Divisão de Habilitação - DEtrAN/MG

PortArIA Nº 1 .756, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
A Chefe da Divisão de Habilitação, do Departamento de trânsito de 
Minas Gerais, Órgão Executivo de trânsito, integrante da estrutura da 
Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o art .22 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro, o Decreto nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, o dis-
posto no artigo 7º, item vII da Portaria nº 353 de 02 de março de 2012/
DEtrAN/MG; e
Considerando, as apurações já desenvolvidas pela 1ª Delegacia regional 
de Polícia Civil de Governador valadares/MG e solicitação através do 
SEI nº 1510 .01 .0112157/2019-91 com ofício PCMG/8DEPPC/1DrPC/
Gvaladares nº 145/2019 de 26/08/2019, que informa ter o Centro de 
Formação de Condutores Sobralia Ltda, nome fantasia CFC Sobralia, 
município de Sobralia/MG, registro 2330-01, por ter praticado em tese 
as infrações previstas no artigo 31, inciso III da resolução nº 358/2010 
do CoNtrAN; Cláusula Quarta item 4 .2 alíneas “d” e “f” e item 4 .3 
alíneas “h” e “i” da Penalidades do termo de responsabilidade , Porta-
ria 353/2012 e demais legislações pertinentes;

Considerando que tal fato, se devidamente comprovado através de 
Processo Administrativo Sumário, impõe sejam aplicadas as penali-
dades conforme termo de responsabilidade e Credenciamento c/c o 
Decreto Estadual nº 45 .762/2011 e Portaria do Chefe do DEtrAN nº 
353/2012;
resolve:
Art . 1º Designar a Comissão Processante, conforme requerido, senão 
vejamos: Presidente: Marcos de Alencar Miranda, Delegado de Polí-
cia MASP 386219-0; Secretária: vilikarla Marques Godinho, Analista 
da Polícia Civil, MASP 1370116-4 e como Membros: Natanael de 
oliveira Santos MASP 349291-5, Adriano Francisco de Souza veiga 
MASP 667938-5, Davi Silveira de Carvalho MASP 349213-9 todos 
Investigadores de Polícia, para instauração e instrução do competente 
Processo Administrativo, e, ao final, através de relatório circunstan-
ciado, conclusivo com observância à Portaria nº 353/2012, propor a 
medida a ser aplicada pelo Diretor do DEtrAN/MG .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Flávia Portes teixeira
Chefe da Divisão de Habilitação - DEtrAN/MG

PortArIA Nº 1 .757, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
A Chefe da Divisão de Habilitação, do Departamento de trânsito de 
Minas Gerais, Órgão Executivo de trânsito, integrante da estrutura da 
Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o art .22 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro, o Decreto nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011, o dis-
posto no artigo 7º, item vII da Portaria nº 353 de 02 de março de 2012/
DEtrAN/MG; e
Considerando, as apurações já desenvolvidas pela Delegacia regional 
de Polícia Civil de Pouso Alegre/MG e solicitação através dos email’s 
administrativos de 30/07/2019 e 28/08/2019, que informam ter o Cen-
tro de Formação de Condutores Extrema, nome fantasia CFC Extrema, 
município de Extrema/MG, registro 0568-01, e respectiva Diretora de 
Ensino Sadra da Penha Marinho, registro nº 13094, por terem prati-
cado em tese as infrações previstas no artigo 31, inciso Iv e artigo 32, 
inciso III, ambos da resolução nº 358/2010 do CoNtrAN e demais 
legislações pertinentes;
Considerando que tal fato, se devidamente comprovado através de 
Processo Administrativo Sumário, impõe sejam aplicadas as penali-
dades conforme termo de responsabilidade e Credenciamento c/c o 
Decreto Estadual nº 45 .762/2011 e Portaria do Chefe do DEtrAN nº 
353/2012;
resolve:
Art . 1º Designar a Comissão Processante, conforme requerido, senão 
vejamos: Presidente: Bruno Godoy Barone Miguel, Delegado de Polí-
cia MASP 1330432-4; Secretário: Elson Pereira Barbosa, Escrivão de 
Polícia, MASP 1116759-0 e como Membro: roberto dos Santos Silva, 
Investigador de Polícia, MASP 667807-2, para instauração e instrução 
do competente Processo Administrativo, e, ao final, através de relatório 
circunstanciado, conclusivo com observância à Portaria nº 353/2012, 
propor a medida a ser aplicada pelo Diretor do DEtrAN/MG .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Flávia Portes teixeira
Chefe da Divisão de Habilitação - DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .678, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Alex Evangelio de oliveira, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 015838664-77, categoria “AE” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Paracatu/MG, no processo nº 0029620-12 .2016 .8 .13 .0470, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
03 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .679, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Carlos Alberto teixeira Lopes, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 038141747-36, categoria “B” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Belo Horizonte/MG, no processo nº 0024 .17 .041438-7, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .680, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Filipe Jonas Ferreira, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 047746999-10, categoria “AD” expedida pelo 
DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 302 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Diamantina/MG, no processo nº 0216 .11 .005905-4, tendo seu direito 
de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .681, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Genecy Moreira Da Silva, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 046916556-11, categoria “AB” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário 
da Comarca de Abre Campo/MG, no processo nº 0003 .15 .002404-4, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 

de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .682, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Gilciney vieira Andre, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 044762244-47, categoria “AB” expedida pelo 
DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 303 e 306 da Lei Federal n .º 9 .503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de uba/MG, no processo nº 0699 .14 .007035-9, tendo seu direito de 
dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 01 (um) ano .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .683, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Heraldo venancio, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 011233313-23, categoria “B” expedida pelo 
DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Mateus Leme/MG, no processo nº 0407 .15 .000583-0, tendo seu 
direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) 
meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .684, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Joao Paulo Lopes, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 042545076-47, categoria “B” expedida pelo 
DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Cachoeira de Minas/MG, no processo nº 0097 .16 .000821-1, tendo 
seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 
(dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .685, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Jose Geraldo Neiva, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 010556123-91, categoria “AB” expedida pelo 
DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Manhuaçu/MG, no processo nº 0394 .17 .002421-7, tendo seu direito 
de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .686, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Jose raimundo Lima da Silva, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 031407525-89, categoria “B” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Belo Horizonte/MG, no processo nº 0024 .13 .268676-7, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
06 (seis) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .687, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Kennedy Junio da Silva Santos, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 053308258-37, categoria “B” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 302 da Lei Federal n .º 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Pedro Leopoldo/MG, no processo nº 0210 .16 .004298-7, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
01 (um) ano .

resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .688, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Laurismar Martins de Paiva, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 030782890-25, categoria “D” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judici-
ário da Comarca de timoteo/MG, no processo nº 0687 .16 .002415-8, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
70 (setenta) dias .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .689, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Lucas Cardoso Aguiar Pinto, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 053834568-01, categoria “B” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Belo Horizonte/MG, no processo nº 0024 .15 .094675-4, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
06 (seis) meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Delegado Geral de Polícia
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .690, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Lucio Mauro rodrigues raimundo, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) 043295992-10, categoria “B” 
expedida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automo-
tor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca de Lavras/MG, no processo nº 0382 .14 .010657-8, tendo seu 
direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 03 (três) 
meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .691, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Luis Fernando Giardini, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 028935578-08, categoria “B” expedida pelo 
DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
(CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca 
de Poços de Caldas/MG, no processo nº 0518 .16 .013673-6, tendo seu 
direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) 
meses .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .692, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Luiz Fernando Alves da Silva, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 039617537-86, categoria “AC” expe-
dida pelo DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 
incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal n .º 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CtB), sendo, portanto, condenado pelo Poder Judiciário da 
Comarca De Bom Despacho/MG, no processo nº 0074 .18 .001819-9, 
tendo seu direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 
02 (dois) meses e 05 (cinco) dias .
resolve:
Art . 1º recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso III, do 
art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 
n .º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos Exames 
de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, direção veicular 
e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do CtB e resolução nº 
300/2008 do CoNtrAN .
Art . 2º Dar ciência ao DENAtrAN e demais DEtrAN’s .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº1 .693, DE 19 DE SEtEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais 
(DEtrAN-MG), Órgão Executivo de trânsito Estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, e:
Considerando que Pedro Ferreira Arantes, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 023135636-96, categoria “AB” expedida pelo 
DEtrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incorrendo 
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